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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 18ª REGIÃO PIAUÍ
CNPJ. 04.317.646/0001-58

Av. Lindolfo Monteiro, 1271 Bairro de Fátima CEP 64.049-440, Teresina - Piauí Fone: (86) 3302-3951 / 98859-0664 
Site: www.crq18.org.br – e-mail: crq18@crq18.org.br
REQUERIMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO

Ilma. Sra. Presidente do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 18ª REGIÃO
Nome do requerente: ________________________________________________________________
Curso de formação: __________________________________________________________________
Pai e Mãe:             _____________________________________________________________________________________

Naturalidade: 



Nacionalidade: 


Nascimento: 
Residente à Rua: ______________________________________________________________________________

Bairro: ___________________________ CEP: ______________ Cidade: ______________________ UF: _______ 

Fone: 



Celular: 
 Email:

 

CPF: ___________________________________________ T.Eleitor: ___________________________________

 R.G: 



_ O.Emissor: 

Data expedição: 
Tipo Sanguíneo: 

Empresa onde trabalha: _________________________________________________________________________

Cidade: ___________________________________ UF: _______  Fones: _________________________________

Data do início das atividades: _____________________________ .

Vem requerer a V. Sa. o seu _____ REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO, de acordo com o disposto nas Resoluções Normativas nº 36, de 25/04/1974, nº 222, de 20/11/2009 do CFQ e nº 287, de 22/11/2019 do CFQ, instruindo o seu pedido com os documentos adiante descritos.

N. Termos,

P. Deferimento,

_________________, ____ de _______________ de _______

_________________________________________________

Assinatura do(a) Profissional Requerente
	DOCUMENTOS APRESENTADOS:

	01  (     ) - DIPLOMA ( Original)

02  (     ) - HISTORICO ESCOLAR (Cópia)

03  (     ) - 03 FOTOGRAFIAS 3X4.
04  (     ) - CARTEIRA DE IDENTIDADE (Cópia)

05  (     ) - CPF (Cópia)

06  (     ) - COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO (Cópia)

07  (     ) - QUITAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR (Cópia) 

08  (     ) - COMPROVANTE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, SE HOUVER

08  (     ) - QUITAÇÃO DA TAXA DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

09  (     ) - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (cópia)


______________________________________________          ______/______/_______
Assinatura do Funcionário do Serviço de Registro                             Data do Recebimento

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 18ª REGIÃO PIAUÍ
CNPJ. 04.317.646/0001-58

Av. Lindolfo Monteiro, 1271, Bairro de Fátima, CEP 64.049-440, Teresina – Piauí, Fone: (86) 3302-3951 / 98859-0664 

Site: www.crq18.org.br – e-mail: crq18@crq18.org.br
TERMO DE CIÊNCIA
1. Conforme o Art 25. da Lei nº 2.800/56, o profissional da química, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Química a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional de Química, até o dia 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora deste prazo.
O profissional deve manter seu registro junto ao CRQ-XVIII regularizado, mesmo que não esteja atuando como responsável técnico em empresas. Para trabalhar em escolas, faculdades, laboratórios, indústrias, etc, como servidor público municipal, estadual ou federal, da Administração Pública Direta e Indireta, ou como profissional autônomo, sócio ou proprietário de empresa na área da química deve obrigatoriamente possuir registro no Conselho Regional de Química a cuja jurisdição estiver sujeito, nos termos da Lei nº 2.800/56.
2. É de responsabilidade do profissional manter seus dados atualizados junto a este CRQ-XVIII, de forma que o endereço fornecido para envio de correspondências será considerado válido, ainda que a correspondência seja recebida por outra pessoa, como porteiros de prédios, parentes, etc. Assim, não serão aceitas como justificativas para solicitações de isenções de multas alegações de não recebimento das correspondências no endereço fornecido pelo profissional.

3. O profissional deverá observar os prazos contidos nas representações / intimações / pareceres enviados pelo CRQ-XVIII. Solicitações ou defesas protocoladas após o prazo estabelecido serão intempestivas.

4. A anuidade deverá ser paga TODOS OS ANOS até 31/03, conforme art. 25 da Lei 2.800/56.

5. Caso o profissional não exerça a profissão (desempregado), poderá solicitar a isenção da anuidade, desde que comprove tal situação até 31/03 de cada ano.

ATENÇÃO: as solicitações protocoladas após este prazo serão indeferidas.

6. A não quitação dos débitos (anuidades, taxas, multas, etc.) no prazo, ensejará cobrança judicial da dívida, com os devidos acréscimos legais, custas judiciais e honorários advocatícios.

_________________, ____ de _______________ de _______

_________________________________________________

Assinatura do(a) Profissional 
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                      TERMO DE CIÊNCIA/ CONSENTIMENTO

Eu____________________________________________________________________________________, portador (a) do RG nº ___________________, estou ciente e concordo com o inteiro teor das normas a seguir para o tratamento dos dados por mim fornecidos;
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA CIENCIA

O presente termo de ciência foi realizado em conformidade com a artigo 7º Inc. II da Lei 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD; que possibilita o tratamento de dados pessoais, quando necessário para o cumprimento de obrigação legal/ regulatória em que faz parte o profissional e o órgão responsável.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DO TRATAMENTO DE DADOS

Os dados informados pelo profissional serão tratados pelo CONTROLADOR CRQ XVIII e quando necessário publicados no sítio institucional ou em outro meio permitido por lei, com a finalidade de dar transparência aos atos praticados internamente pelo órgão. 

Tratamento de dados, artigo 5º Inc. X da lei 13.709/18 – é toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

PARÁGRAFO TERCEIRO - DADOS PESSOAIS E DADOS SENSIVEIS

I - Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

II - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

Poderão ser tratados os dados coletados pelo período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste termo, os seguintes dados pessoais e dados sensíveis, coletados pelo controlador(a); 

Os dados destacados em “negrito” são considerados dados sensíveis e o CRQ XVIII trata-os com maior cautela, limitando o acesso e aplicando boas práticas de segurança a esses dados;
Nome completo;

Data de nascimento;

Título de Eleitor;

Sexo/gênero;

Número e imagem da Carteira de Identidade (RG);

Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

Número e imagem da Carteira de Trabalho;

Número de Identificação Social e imagem;

Número e imagem da Carteira Profissional de Fonoaudiólogo(a);
Fotografia 3x4;

Estado civil;

Nível de instrução ou escolaridade;

Endereço completo;

Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail;

Nome de usuário e senha específicos para uso dos serviços do Controlador;

Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o(a) Titular e o Controlador;

Informações relacionadas à saúde do(a) Titular apresentadas ao Controlador;

Filiação a Sindicatos;

Dados biométricos; 

Gravações de áudio/vídeo;

Dados profissionais, como nome da empresa, inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, cargo, e-mail profissional.

PARÁGRAFO QUARTO - FINALIDADE DO TRATAMENTO
Em conformidade com o artigo 8º §4º da LGPD, este termo guarda finalidade determinada, sendo que os dados serão utilizados especificamente para fins de:

- Dar transparência aos atos praticados pelo órgão;

- Para publicações em Sites eletrônicos do órgão ou em outro meio digital permitido por lei.

PARÁGRAFO QUINTO – DOS DIREITOS DO TITULAR DE DADOS

De acordo com a Lei nº 13.709/18 (“LGPD”), que trata de proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, o paciente, na qualidade de titular dos Dados tem direito de: (a) confirmar a existência de tratamento dos Dados, obter informações e acessar os Dados; (b) solicitar a correção de Dados incompletos, inexatos e desatualizados, (c) solicitar a exclusão dos Dados, salvo se a manutenção for exigida e/ou permitida por lei, (d) realizar a portabilidade dos Dados, (e) revogar, a qualquer momento, o consentimento concedido, salvo se a manutenção dos Dados for autorizada por lei.

PARÁGRAFO SEXTO - SEGURANÇA DOS DADOS
A Controladora responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

DO CONSENTIMENTO

DA CESSÃO DOS DIREITOS DE USO, A REPRODUÇÃO DE IMAGEM, VOZ E OPINIÃO.

Com base na Lei Geral de Proteção de Dados, art. 5º inc. XII e art. 7º Inc. I, O titular de dados fornece consentimento e autoriza a utilização de sua imagem/ foto, bem como cede direitos de uso de imagem e patrimoniais dela decorrentes, de forma expressa, a título gratuito não cabendo qualquer remuneração ou benefício decorrente deste ato;
A pessoa acima concorda em:
         Autoriza que o CONTROLADOR utilize imagens/ fotos, em seu site e/ou qualquer outra forma de mídia, inclusive campanhas publicitárias, produções
 fotográficas, matérias de cunho jornalístico, audiovisuais e comunicações, desde que não desrespeite a dignidade da pessoa humana.

        Não concorda com os termos de cessão de direito de Imagem acima apresentados pelo CONTROLADOR;

Assinatura TITULAR DE DADOS: _____________________________________________________________________ DATA: ____ / _______ / _______

